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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ca

Requerimento nO 48/2015

LlNDAMIR MARIA IVANOSKI, vereadora que este-suosees
de suas atribuições regimentais, vem, com o devido acatamento, perante Vossa

Excelência, solicitar que, após ser ouvido o plenário, seja encaminhado PEDIDO DE

PROVIDÊNCIAS, em caráter de urgência, ao Poder Executivo deste Município de Campo

Largo, SOLICITAR INFORMAÇÕES DOS CONSELHOS REGULAMENTADOS

EXISTENTES EM NOSSO MUNiCíPIO.

1) QUANTOS SÃO?

2) QUAIS SÃO?

3) SE POSSíVEL, CONTATO DO PRESIDENTE

Justifica-se tal solicitação pois já que os Conselhos Municipais são formados por

representantes do Poder Público e sociedade civil, devem estes contribuírem para a

definição dos planos de ação da cidade, através de reuniões periódicas e discussões.

Sabemos que cada conselho atua de maneira diferente, de acordo com a realidade local e

com a sua especificação. Dentre as suas atribuições inclui-se a defesa dos direitos dos

cidadãos.

Os conselhos funcionam como organização capaz de estreitar a relação entre o governo e

sociedade civil a partir da participação popular em conjunto com a administração pública

nas decisões regentes na sociedade. Um exercício de democracia na busca de soluções

para os problemas sociais, com benefício da população como um todo. O número de

Conselheiros, ou membros titulares varia de acordo com o tipo de Conselho, mas a sua

composição é paritária e definida por decreto. Porém o conselho é estabelecido a partir de

um projeto de Lei, na qual deverá conter as suas competências e representantes, entre

outras informações.
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o mandato e os representantes também variam de acordo com o conselho. Então faço

este pedido para que a população também esteja ciente de todas as informações sobre

os Conselhos existentes em nossa cidade.

Sabemos a preocupação do Poder Executivo em atender aos clamores da

população em questões desta natureza, cientes de sua sensibilidade em acatar mais este

pedido, reiteramos nossos agradecimentos.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Campo Largo, 24 de junho de 2015.

~rkM YhJ2,,~-
Lindamir Maria Ivanoski

Vereadora
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